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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2010
A Prefeitura Municipal de CABREÚVA, Estado de São Paulo, torna pública a lista de candidatos aprovados no concurso público n.º 02/2010, para os

cargos de: AGENTE ADMINISTRATIVO I, AGENTE ADMINISTRATIVO III, AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL,
ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, AUXILIAR DE SERVIÇOS, DIRETOR DE ESCOLA, ELETRICISTA, ENGENHEIRO CIVIL,
FONOAUDIÓLOGO, GUARDA MUNICIPAL, INSPETOR DE ALUNOS, INSTRUTOR DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE, MECÂNICO (AUTO), MOTO-
RISTA II,NUTRICIONISTA,OPERADOR DE MÁQUINAS (PATROL), OPERADOR DE MÁQUINAS (RETRO ESCAVADEIRA),PEDREIRO, PINTOR, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,PSICÓLOGO,SERVENTE,SERVENTE DE ENSINO,SERRALHEIRO,VIGIA E VISITADOR SANITÁRIO.
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Os candidatos que tiveram suas notas empatadas foram classifica-
dos de acordo com os critérios de desempate previstos no Edital 02/2010.

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o
presente Edital.

CABREÚVA, 03 de dezembro   de 2010.

CLÁUDIO ANTONIO GIANNINI
PREFEITO MUNICIPAL



Imprensa Oficial08 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 09



Imprensa Oficial10 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 11



Imprensa Oficial12 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 13



Imprensa Oficial14 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 15



Imprensa Oficial16 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 17



Imprensa Oficial18 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 19



Imprensa Oficial20 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 21



Imprensa Oficial22 03 de Dezembro de 2010



Imprensa Oficial 03 de Dezembro de 2010 23



Imprensa Oficial
ORGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA - SP

Lei Municipal nº 1604 - 17/Mar/2003

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito municipal

ADRIANA GOMES
Jornalista Responsável

MTB - 42648

TIRAGEM: 1.000 EXEMPLARES

DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

IMPRESSÃO:

EDITORA PERISCÓPIO LTDA

Imprensa Oficial24 03 de Dezembro de 2010

DECRETO  Nº 1.168, DE 16
DE NOVEMBRO DE 2.010

“DISPÕE SOBRE REPOSIÇÃO MONETÁRIA
DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-

RIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO DE 2.011
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
do Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica atualizado em 6.71%,
conforme Decreto Municipal nº 257/2000, o Im-
posto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para o
exercício de 2.011.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor
a partir desta data.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 16 de novembro de 2.010.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 16 de novembro de 2010.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 1.178, DE 22
DE NOVEMBRO DE 2.010

DISPÕE SOBRE A DATA DE PAGAMENTO

DO IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITO-
RIAL URBANO) PARA O EXERCÍCIO DE 2011

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
do Município de Cabreúva, Estado de São Pau-
lo, no uso de atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - O vencimento para o paga-
mento da parcela única e da 1ª parcela do Impos-
to Predial e Territorial Urbano – IPTU, relativo ao
exercício de 2.011, será dia 10/02/2011.

PARÁGRAFO ÚNICO - O vencimento das
demais parcelas do Imposto Predial e Territorial
Urbano – IPTU, dar-se-á todo dia 10 dos meses
de março a novembro de 2011.

ARTIGO 2º - Para pagamento da parcela
única do Imposto Predial e Territorial Urbano –
IPTU, relativo ao exercício de 2.011, o contribuin-
te terá desconto de 10% (dez por cento).

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor
a partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 22 de novembro de 2.010.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 22 de novembro 2.010.

LUCAS GIOLLO RIVELLI

Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 1179, DE 22
DE NOVEMBRO DE 2.010

“APROVA O REGIMENTO INTERNO
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
do Município de Cabreúva, Estado de São Pau-
lo, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aprovado o Regimento
Interno do Conselho Municipal de Direitos da
Pessoa com Deficiência, que fica fazendo parte
integrante e inseparável deste Decreto.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor
a partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 22 de novembro de 2.010.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 22 de novembro de 2.010.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS


